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Forma de Fornecimento: Parcelada 

Tipo: Menor Preço por Lote 

 
 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares, móveis, eletrodomésticos, 
eletroeletrônicos e outros, conforme Proposta nº 11194.798000/1170-02 - FNS/Ministério 
da Saúde. Tipo Menor Preço por Lote. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 
 
 

PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE IBIQUERA - ESTADO DA BAHIA, torna público para ciência dos 
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial sob o nº 
014/2018, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, sob a Forma de Fornecimento: 
Parcelada,  em sessão às 09:00 horas do dia 29 de março de 2018, na Sala de 
Licitação e Contratos, situada à Praça São José, 32, Centro, Ibiquera-Ba, CEP: 46.840-
000, visando a aquisição de equipamentos hospitalares, móveis, eletrodomésticos, 
eletroeletrônicos e outros, conforme Proposta nº 11194.798000/1170-02 - FNS/Ministério 
da Saúde. Tipo Menor Preço por Lote. 
 
 
O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente 
Edital, pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de licitação 
denominada Pregão), Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e pela 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
O Edital poderá ser vistado ou adquirido a partir do dia 16/03/2018, no Setor de 
Licitações, na Sede da Prefeitura, localizada na Praça São José, 32, Centro, Ibiquera-
Ba, CEP: 46.840-000, durante o horário de expediente externo, ou seja, das 08:00 as 
12:00 horas, sendo que no caso de aquisição somente mediante recolhimento via DAM 
fornecido pelo Setor de Tributos, em rede bancária, de uma taxa de R$ 50,00 (cinquenta 
reais). 
  
O valor acima corresponde, conforme art. 5º, III, da Lei nº 10.520/02, ao custo efetivo de 
reprodução, por meio gráfico e/ou eletrônico, da documentação fornecida, cujo valor não 
será devolvido, salvo se houver revogação ou nulidade desta licitação, desde que para 
este caso não tenha havido imputabilidade à empresa adquirente, e mediante restituição 
integral do material que lhe tenha sido fornecido em perfeitas condições e ordem. 
 
Não havendo expediente Administrativo no Paço Municipal na data marcada para 
recebimento dos Envelopes dos Documentos de Habilitação e Proposta Comercial, 
independente de notificação verbal ou escrita, estará automaticamente prorrogada para 
o 1º (primeiro) dia útil subsequente, a data determinada para a Sessão Pública visando o 
recebimento dos referidos envelopes e prosseguimento dos procedimentos pertinentes 
ao Processo Licitatório, que será realizada no mesmo horário e local determinado, no 
preâmbulo deste Edital.  
 
 
ADVERTÊNCIA 
 
O Município adverte a todos os licitantes, que não está hesitando em penalizar 
empresas que descumpram o pactuado, com aplicação de multas e suspensão de 
empresas em participação de certames licitatórios no município. Sugerimos que as 
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empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a certeza de 
que poderão executar os objetos da forma como foi pedido no edital e dentro dos 
prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar também que os pedidos 
de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados sempre a situações 
excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a lei. 
Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, 
visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para os licitantes 
interessados. 
 
1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
1.1 aquisição de equipamentos hospitalares, móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos 
e outros, conforme Proposta nº 11194.798000/1170-02 - FNS/Ministério da Saúde. Tipo 
Menor Preço por Lote. 
 
1.2 A empresa vencedora, quando da solicitação pela Administração deverá atender às 
seguintes exigências: 
 
1.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá iniciar após a assinatura do contrato, 
devendo os produtos ser entregues em até 10 (dez) dias úteis, em conformidade com o 
especificado no termo de Referência deste edital.  

  
1.2.2 As descrições detalhadas contendo os quantitativos e demais especificações dos 
produtos objeto desta licitação estão discriminadas no anexo I deste instrumento 
convocatório e deverão ser minuciosamente observados pelos licitantes interessados 
quando na elaboração de suas propostas. 
 
1.2.3 Em nenhuma hipótese o Município de Ibiquera/Ba aceitará produtos em desacordo 
ou diferentes do exigido nesta licitação. 

 
1.2.4 A vencedora do certame deverá fornecer os produtos a qualquer tempo em que for 
solicitada e nos prazos determinados pelo Município de IBIQUERA, não podendo, 
portanto, estipular em sua proposta de preços, prazos mínimos ou máximos, para 
execução do objeto desta licitação, respeitadas as especificações do Termo de 
Referência.  

 
1.2.5 A vigência do contrato oriundo da presente licitação será de 09 (nove) meses. 
 
1.2.6 O fornecimento dos produtos objeto desta licitação será efetuada até 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir das solicitações do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Ibiquera/Ba.  
 
1.3 Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital e que tenham 
especificado como objetivo social, expresso no Estatuto ou no Contrato Social, a 
execução de atividades pertinentes que sejam compatíveis com o objeto deste Edital. 
 
1.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, dessa licitação: 
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1.4.1 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação; 
 
1.4.2 Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 
personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
 

 1.4.3 Empresa que esteja em processo de concordata, falência, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação; 
 

 1.4.4 Empresa que na data fixada para apresentação da documentação e proposta, 
esteja por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou de contratar 
com o Município aqui licitante; e  
 

 1.4.5 Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a 
administração pública direta, ou indireta, federal, estadual ou municipal, desde que o 
ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
órgão que o praticou. 

 
2. LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES 
 
2.1 - Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 07 
deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 
dois envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, 
como de n° 01 e n° 02, o que se sugere a seguinte inscrição:  
 
AO MUNICÍPIO DE IBIQUERA/BA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº __/__ 
ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO)  
TELEFONE E FAX (OPCIONAL) 
 
AO MUNICÍPIO DE IBIQUERA/BA  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA Nº __/__ 
ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO  
PROPONENTE (NOME COMPLETO)  
TELEFONE E FAX (OPCIONAL) 
 
2.2 A abertura desta licitação ocorrerá no dia 29 de março de 2018 às 09:00 horas, na 
Sala de Licitações, localizada na Praça São José, 32, Centro, Ibiquera-Ba, CEP: 46.840-
000, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Proposta de 
Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação à Pregoeira, bem como o documento de 
credencial juntamente com as declarações em separado, dos envelopes acima 
mencionados, conforme especificado no item 03 deste edital. 
  
2.3 Não será aceito o envio de envelopes pelo correio ou outro meio que não seja a 
entrega na sessão pelo representante legal. 
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3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  
 
3.1 A proponente deverá se fazer representar na reunião de recebimento dos envelopes 
por pessoa devidamente credenciada caso seja representada por sócio administrador, 
esse credenciamento se fará mediante a apresentação do contrato-social em vigor e 
suas alterações (ou última alteração consolidada) devidamente registrado ou ata de 
eleição, esta última em se tratando de sociedade anônima e cópia do documento de 
identificação. 
 
3.1.1 Em se tratando de preposto, este deverá se apresentar munido de carta de 
credenciamento conforme modelo anexo V, ou instrumento público/particular de 
procuração, que deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular lances 
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recurso, enfim, para praticar em nome do licitante todos os atos 
pertinentes a este Pregão, devidamente assinada por representante legal da licitante 
com firma reconhecida em Tabelionato, acompanhado de cópia de documento de 
identificação do(s) sócio(s) administrador(es) da empresa, do representante credenciado 
e ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações (ou última 
alteração consolidada) devidamente registrado da empresa. 

 
3.2 O representante legal do licitante que não se credenciar perante à Pregoeira ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar 
a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recurso, enfim, 
para representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 01 - Proposta 
de Preços ou 02 - Habilitação relativos a este Pregão. 
 
3.2.1 Neste caso, o licitante ficará excluído da etapa de lances verbais e mantido o seu 
preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 
 
3.2.2 O credenciamento de que trata o item 3, deverá ser entregue separado dos 
envelopes de ¨Proposta de Preços¨ e ¨Documentos de Habilitação¨.  
 
3.2.3 Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de 
licitantes retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem, expressamente e 
em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 
 
3.2.4 Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante. 
 
3.3 Juntamente com o Credenciamento, as empresas participantes deverão 
entregar as seguintes declarações: 
 

a) declaração de atendimento ao art. 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, 
conforme anexo VI e; 
 
b) Declaração dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no presente Edital, nos termos do anexo IV; 
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c) Declaração de inexistência de fatos impeditivos da habilitação nos termos 
do anexo IX. 

 
3.4 As Empresas que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, 
terão tratamento diferenciado das demais, consoante disposições constantes nos arts. 
42 a 45 do mesmo diploma legal, devendo comprovar sua condição quando da 
apresentação dos documentos relativos ao Credenciamento. 
 
3.5 Para comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte ou cooperativa a licitante deverá apresentar na fase do credenciamento um dos 
seguintes documentos: 
 

a) Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da 
licitante, comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
ou cooperativa, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias. 

b) Prova de deferimento do pedido de opção pelo Simples Nacional. 

c) Balanço de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício – 
DRE) referente ao exercício anterior, autenticado na junta comercial da sede da 
licitante. 

d) Declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, de que se 
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do anexo 
III.  
 

3.6 Os documentos solicitados para o Credenciamento deverão ser apresentados em 
original, ou cópia autenticada por cartório competente ou ainda cópia não autenticada 
juntamente com os respectivos originais para a devida autenticação pela Comissão 
Permanente de Licitação preferencialmente 24 (vinte e quatro) horas antes da sessão. 
 
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
4.1 No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença dos 
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, após a 
fase de credenciamento, receberá os envelopes Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e Nº 
02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das empresas presentes. 
 
4.2 O(a) pregoeiro(a) realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:  
 
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame;  
 
b) apresentar, ainda, as declarações elencadas nos sub-itens 3.3 alíneas “a”, “b” e “c” 
deste edital. 
 
5. PROPOSTA DE PREÇO  
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5.1 A Proposta de Preços (Anexo II) deverá ser preferencialmente datilografada ou 
impressa eletronicamente em papel com identificação da empresa, em 01 (uma) via, 
redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e 
assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da 
proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, 
contendo, na parte externa e frontal, as indicações mencionadas no item 2.1 deste 
Edital.  
 
5.2 Na Proposta de Preços deverá constar: 
 
5.2.1 Razão social da empresa, CNPJ e endereço completo (inclusive com o CEP). 

  
5.2.2 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura do presente processo licitatório. 

 
5.2.3 Descrição completa dos produtos em conformidade e condições deste Edital 
especificando a MARCA e MODELO do fabricante.  

 
5.2.4 Preço unitário e global, sendo o último expresso em valor numérico e por extenso e 
todos indicados em moeda corrente nacional. 
 
5.2.4.1 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, 
no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 
houver, também em eventual contratação.  

 
5.2.4.2 Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros, carga e descarga, seguridade social, pessoal e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por 
conta do proponente.  

5.2.4.3 O licitante estrangeiro, bem como, o submetido à condição de Cooperativa, 
deverá incluir em sua proposta, apenas para efeito de julgamento e classificação desta, 
todos os tributos a que está sujeito o licitante nacional, ainda que a sua condição não lhe 
imponha a obrigação de pagar tal tributo. 

 
5.2.5 A empresa licitante deverá anexar à sua proposta a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta, nos termos do anexo VII: 
 
5.3 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em 
parte, quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, 
presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas 
que ofertarem alternativas.  
 
5.4 A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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A – DO PREÇO 
 
6.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da 
oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subsequentes, até a proclamação da vencedora.  
 
6.2 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
em suas propostas escritas.  
 
6.3 No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, 
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 
classificada de maior preço, até a proclamação da vencedora.  
 
6.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  
 
6.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.  
 
6.5.1 Dada à palavra à licitante, esta disporá de 45s (quarenta e cinco segundos) para 
apresentar nova proposta. Este tempo poderá ser modificado pela Pregoeira durante a 
sessão, sempre que for constatada esta necessidade, objetivando que os proponentes 
tenham tempo suficiente para calcular seus novos preços. 
 
6.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  
 
6.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes neste edital.  
 
6.8 O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado 
pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.9 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo 
a Pregoeira negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.  
 
6.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, 
as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
 
6.11 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
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baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito.  
 
6.12 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o Menor Preço, desde que a proposta 
tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível 
com o preço de referencia estimado.  
 
6.13 Serão desclassificadas as propostas que:  
 

a) não atenderem às exigências contidas neste edital de convocação;  
 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;  
 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 
requisitos do item 05;  
 
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 
manifestamente inexequíveis.  
 

6.13.1 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 
que não for conflitante com o instrumento convocatório.  
 
6.14 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital.  
 
6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 
previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar nº 123/06, sendo assegurada, como 
critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas 
de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5 deste edital.  
 
6.15.1 Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 
cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  
  
6.16 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da 
proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame.  
 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 
forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 
será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 
item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na 
alínea “a” deste item.  
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6.17 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer 
as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante 
detentor da proposta originariamente de menor valor. 
  
6.18 O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa.  
 
6.19 Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos.  
 
6.20 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto a Unidade 
de Licitações deste Município.  
 
6.21 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes.  
 
B – DA APRESENTAÇÃO DOS CATÁLOGOS 
 
6.22 No Termo de Referência (Anexo I) deste edital há a exigência de apresentação 
de CATÁLOGOS OU SIMILAR. As empresas participantes do processo licitatório 
deverão apresentá-los no momento do pregão, sob pena de desclassificação do 
item. As empresas vencedoras terão seus catálogos retidos para posterior 
comprovação das marcas e/ou da qualidade apresentadas no momento da 
licitação.  
 
6.22.1 Estes catálogos serão avaliados por uma Equipe de Apoio indicada pela(s) 
Secretaria(s) solicitante(s) que elaborarão um documento com o resultado desta 
análise da seguinte forma: (A) aprovada; (R) reprovada; (S/A) sem 
amostra/catálogo. Em caso de reprovação a equipe de apoio deverá justificar o 
motivo da reprovação.  
 
6.23 Da forma de Avaliação: 
6.23.1 Na oportunidade, o Pregoeiro examinará de maneira documental a proposta 
classificada em primeiro lugar, (art. 4º, inciso XI, da Lei nº 10.520/2002). Caso 
aceita, solicitará ao licitante que envie as amostras/catálogo do objeto a serem 
submetidas ao procedimento de avaliação pela equipe de apoio. 
6.23.2 A avaliação das amostras/catálogo se dará somente após a etapa de lances, 
sendo exigida apenas dos licitantes provisoriamente classificados em primeiro 
lugar.  
6.23.2.1 Caso haja a reprovação, ou, a não apresentação das amostras/catálogo, a 
licitante provisoriamente classificada será DESCLASSIFICADA do item. 
6.23.2.2 Ocorrendo o estabelecido no subitem anterior, o Pregoeiro solicitará a 
apresentação das amostras/catálogo dos licitantes remanescentes (seguindo a 
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ordem de classificação), até que se encontre o licitante que apresente a 
amostra/catálogo de acordo com o exigido. 
6.23.2.3. Se o preço estiver acima do valor orçado pela Administração, o Pregoeiro 
procederá com uma tentativa de negociação do preço.        
 
6.24. Estando o preço de acordo e a amostra/catálogo oferecida pela empresa 
provisoriamente classificada em primeiro lugar aprovada, inicia-se a fase 
habilitatória da mesma. 
 
7. DA HABILITAÇÃO  
 
7.1 Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do 
ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:  
 
7.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o caso, tudo 
devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de origem, no caso de empresa 
individual, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade e a sua compatibilidade 
com o objeto licitado; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, tudo 
devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de origem, em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado, de documentos 
de eleição de seus administradores, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade 
e a sua compatibilidade com o objeto licitado; 
 
c) Cópia de Cédula de Identidade e CPF dos sócios administradores da empresa. 

 
7.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 
 
 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

c) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
Município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 
 

d) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não 
contribuinte, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver 
localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 
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e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito 
Negativo de débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida 
pela Receita Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Federal; 
 

f) Prova de regularidade relativa para com o Alvará de Licença e Funcionamento 
da sede do Licitante. 

 
g) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
 
07.1.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Comprovação de a empresa proponente ter efetuado fornecimento de produtos 

compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de 01 (um) ou mais 

atestados ou certidões, em nome da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado devidamente acompanhado das notas fiscais. 

07.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede 
do Proponente (válida somente se, expedida dentro de 30 dias antes da sessão 
inaugural, caso não tenha validade expressa). 
 

b) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão 
competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data da apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou 
Balanço Provisório. O licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, 
publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde 
foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos 
Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial do Estado da 
sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos 
obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação através da 
apresentação da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C 
(Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. 
 

b.1) No caso de Sociedade Anônimas, cópia autenticada da publicação do 
Balanço em Diário Oficial. 
 

c) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem 
cumprir a exigência contida no subitem “b’, mediante a apresentação do Balanço de 
Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado. 
 
d) Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações 
contábeis, as informações prestadas à Receita Federal. 
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e) A análise da qualificação econômico-financeira será feita, utilizando o seguinte índice, 
que deverá vir calculado em documento anexo ao Balanço Patrimonial, aplicando-
se a fórmula abaixo: 
 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = AC  ≥ 1,0 
                                                                   PC 

 
Sendo: 
 
AC - ATIVO CIRCULANTE 
PC - PASSIVO CIRCULANTE 

 
 

                          IDG - ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL = PC + ELP ≤  0,5 
                                                                      AT 

Sendo:  

 
PC – PASSIVO CIRCULANTE 
ELP – EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT – ATIVO TOTAL 
 

 
e.1) Estarão habilitadas neste item, somente as empresas que apresentarem 
resultado igual ou maior a 1,0 (um), no índice ILC, e menor igual a 0,5 no índice 
IDG. 
 

07.1.5 Declaração de Inexistência, na licitante, de contratação de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, com menores de 18 (dezoito) anos, ou de qualquer trabalho 
com menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 
14 (quatorze) anos, nos termos do anexo VIII: 

        
7.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que se 
qualificou na fase do Credenciamento para gozo das prerrogativas da Lei complementar 
123/06, e que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, 
previstos no item 7.1.2, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
sessão em que foi declarada vencedora do certame.  
 
7.2.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  
 
7.2.2 O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição.  

 
7.2.3 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na 
inabilitação do licitante sem prejuízo das penalidades previstas neste edital.  
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7.3 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder da Pregoeira pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de homologação da licitação, devendo a 
licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
inutilização do envelope.  
 
7.4 Findo este prazo, os envelopes serão destruídos pelo (a) Pregoeiro (a) e equipe de 
apoio. 
 
7.5 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em 
cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para autenticação pela 
Comissão de Licitação. 
 
7.6 A Comissão autenticará os documentos preferencialmente até as 12:00 h do dia 
anterior ao certame. 
 
7.7 A documentação de Habilitação deverá preferencialmente ser apresentada 
encadernada em volume com páginas numeradas em ordem crescente e rubricadas, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo constar um termo de abertura e outro de 
encerramento das respectivas páginas, bem como um índice das mesmas, contendo 
toda a documentação relacionada no item 07 e na mesma ordem sequencial. 
 
7.8 OS DOCUMENTOS SOLICITADOS A TÍTULO DE HABILITAÇÃO, CONSTANTES 
NO ENVELOPE “02” DEVERÃO VIR NA SEQUÊNCIA DESTE EDITAL, DE MODO A 
FACILITAR A CONFERENCIA DOS MESMOS PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO. 
 
8. DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o 
menor preço será declarada vencedora do certame. 
  
8.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) inabilitará 
a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem 
de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o(a) pregoeiro(a) 
poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.  
 
8.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) proclamará 
a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a 
intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, 
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da 
licitante.  
 
8.4 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura firmará contrato 
específico com o licitante vencedor, visando a execução do objeto desta licitação nos 
termos da minuta que integra este edital. 
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8.5 O licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. Este prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão 
contratante.  
 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
 
9.1 Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a 
intenção de recorrer, esta deverá protocolar no prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões de recurso, no Protocolo desta Prefeitura, situado na Praça 
São José, 32, Centro, Ibiquera-Ba, CEP: 46.840-000.  
 
9.2 Constará na ata da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem 
como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término 
do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.  
 
9.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.  
 
9.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão 
ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 0b5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob 
pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.  
 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 
termos do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias 
úteis antes data fixada para a realização do Pregão, no Protocolo desta Prefeitura, 
situado na Praça São José, 32, Centro, Ibiquera-Ba, CEP: 46.840-000.  
 
10.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 2° 
(segundo) dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a 
comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.  
 
10.3 A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar 
do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 
 
11. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
11.1 O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data 
da entrega da Nota Fiscal, com base nas Ordens de Fornecimento solicitadas pelo 
Município no período; 
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11.2 Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal 
de Fazenda, localizada na Praça São José, 32, Centro, Ibiquera-Ba, CEP: 46.840-000, a 
nota fiscal do(s) serviço(s) realizado(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo 
ser emitida em nome do MUNICIPIO DE IBIQUERA e conter o número do empenho 
correspondente; 
 
11.3 Além da nota fiscal do(s) produto/serviço(s) entregue/realizado(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados a vigência do contrato os seguintes 
documentos: 
 
11.3.1 Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
11.3.2 Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
11.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral); 
 
11.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 
 
11.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 
 
12. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
12.1 O prazo de entrega dos produtos será em até no máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida pelo setor 
responsável. 
 
12.2 A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
 
12.2.1 A entrega será feita ao preposto da Secretaria Solicitante, nos endereços 
constantes das ordens de fornecimento, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo 
com as exigências do edital. 

 
12.2.2 Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 
12.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em 
local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais 
danos causados a estes. 

 
12.3 Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que 
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fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
 
12.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
Solicitantes não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
 
12.5 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de 01 (um) dia contados da notificação da não aceitação, para 
reposição no prazo máximo de 01 (um) dia útil. 
 
12.6 A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando o 
CONTRATADO para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações. 
 
12.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do 
CONTRATADO pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a 
substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
  
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
13.2  Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
2 (dois) anos quando: 
 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
13.3 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
 
13.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
13.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 
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1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor 
da fatura; 
2. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
3. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
13.3.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 
30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos 
que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
 
13.3.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
 
a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
13.3.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 
 
b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 
 
c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e 
termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou 
que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 
 
13.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.2 e 
13.3. 
 
13.4 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
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13.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
13.6 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da 
PREFEITURA.  
 
13.7 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
13.8 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
13.9 As sanções previstas no item 13 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 13.3.5, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
da abertura de vistas. 
 
13.10 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa 
 
13.11 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
 
13.12 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Ibiquera, exercicio de 2018. 
 
UNIDADE:  0601 
ATIVIDADE:  2063 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 
FONTE DE RECURSOS: 14 – 02 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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15.1 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município 
de IBIQUERA, Setor de Licitações, sito na Praça São José, 32, Centro, Ibiquera-Ba, 
CEP: 46.840-000, no horário compreendido entre as 08:00 e 12:00 horas, 
preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes.  

15.2 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município de 
IBIQUERA, Setor de Licitações, sito na Praça São José, 32, Centro, Ibiquera-Ba, CEP: 
46.840-000.  

15.3 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 
documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.  

15.4 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, 
ainda, publicação em órgão da imprensa oficial, ou em cópia simples desde que 
devidamente acompanhados dos originais. Os documentos extraídos de sistemas 
informatizados (Internet) ficam dispensados de autenticação, portanto ficarão sujeitos à 
verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.  

15.5 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.66693, sobre o valor inicial contratado.  

15.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a).  

15.7 A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 
indenizar (art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93).  

15.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Ibiquera para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 
mais privilegiado que seja.  

15.9 O(a) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 
procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, 
bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 

15.10 O Edital e a minuta do contrato foram aprovados pela Procuradoria Jurídica do 
Município, nos termos do parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 8.666/93 e alterações.  

16. DOS ANEXOS 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 
8.666/93 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO 
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 

  ANEXO XI - MODELO DO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DOS 
PRODUTOS 

 
IBIQUERA/BA, 14 de março de 2018. 
 

________________________________ 
MÁRIO CORREIA DA SILVA 

Pregoeiro 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares, móveis, eletrodomésticos, 
eletroeletrônicos e outros, conforme Proposta nº 11194.798000/1170-02 - FNS/Ministério 
da Saúde. Tipo Menor Preço por Lote. 
 
 
1.1 Planilha Descritiva com valor de referência: 

 

LOTE 01 – EQUIPAMENTOS HOSPITALARES  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UND VALOR TOTAL 

1 
AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 LITROS), 
câmara de esterilização aço inoxidável modo de operação 

digital capacidade até 25 litros acessórios não possui 
UND 1 R$ 3.800,00 R$ 3.800,00 

2 SELADORA tipo manual-pedal, aplicação grau cirúrgico UND 1 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 

3 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL modo de 

operação digital 
UND 2 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 

4 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO modo de 

operação digital 
UND 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

5 
RÉGUA DE GASES (ASSISTÊNCIA RESPIRATÓRIA DE 

PAREDE) composição 4 a 6 ptos de gases c/ tomada/logica 
UND 8 R$ 1.900,00 R$ 15.200,00 

6 
CARRO MACA SIMPLES grades laterais, acessório(s) 

colchonete, material de confecção aço inoxidável, suporte de 
soro 

UND 6 R$ 2.500,00 R$ 15.000,00 

7 

CARRO DE EMERGÊNCIA confecção estrutura aço pintado, 
gabinete aço inox, suporte para cilindro, suporte de soro, 

gavetas mínimo de 04, suporte para desfibrilador, tábua de 
massagem, régua de tomadas 

UND 2 R$ 5.750,00 R$ 11.500,00 

8 
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL iluminação led, haste 

flexível 
UND 4 R$ 700,00 R$ 2.800,00 

9 

CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECÂNICA ADULTO, 
rodízios, colchão hospitalar mínimo d 28, material de 
confecção estrutura aço, leito em chapa ferro pintado, 

acionamento por manivelas 03, cabeceira / peseira 
poliuretano / similar, grades laterais aço inoxidável 

UND 4 R$ 5.000,00 R$ 20.000,00 

10 
CARRO DE CURATIVOS, acessório(s): balde e bacia, 

material de confecção: aço inoxidável 
UND 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

11 
MESA GINECOLÓGICA gabinete com portas e gavetas 

posição do leito móvel, material de confecção: madeira com 
gabinete 

UND 1 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

12 
ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL, material de confecção: 

tecido em algodão, braçadeira/ fecho: velcro 
UND 1 R$ 100,00 R$ 100,00 
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13 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, material de confecção: 

tecido em algodão 
UND 6 R$ 150,00 R$ 900,00 

14 
CADEIRA DE RODAS ADULTO, pés removível, material de 

confecção: aço / ferro pintado, braços fixo 
UND 1 R$ 1.120,00 R$ 1.120,00 

15 
LARINGOSCÓPIO INFANTIL, composição: 3 lâminas aço 

inóx e fibra óptica 
UND 2 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 

16 
LARINGOSCÓPIO ADULTO, composição: 5 lâminas aço 

inóx e fibra óptica 
UND 2 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

17 
OXÍMETRO DE PULSO, tipo portátil (de mão), sensor de 

spo2 01 
UND 2 R$ 2.500,00 R$ 5.000,00 

18 
CARDIOVERSOR, tipo bifásico, comando nas pás: ajuste, 
carga e disparo, memória de ecg, impressora, módulo dea, 

bateria 
UND 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

19 

INCUBADORA DE TRANSPORTE NEONATAL 
Equipamento possui cúpula construída em acrílico 

transparente, com paredes duplas em toda sua superfície 
para proteção do paciente contra perda de calor. Base em 

material plástico, possuir alças para transporte e dois 
suportes para cilindros de gases medicinais. Porta de acesso 
frontal e outra porta de acesso lateral, ambas com paredes 
duplas; possuir portinholas com manga punho e guarnições 
autoclaváveis em silicone atóxico; 1 portinhola tipo íris para 

passagem de tubos e drenos. Para-choque que protege todo 
o perímetro da incubadora. Deve possuir leito removível em 
material plástico antialérgico com dimensões que permitam 
adequada ergonomia para cintos de segurança em material 

macio e resistente, de fácil ajuste. Deve possuir colchão 
removível, impermeável e de material atóxico e auto-

extinguível com espuma com densidade adequada, sem 
costura, prensada e capa removível. Entrada de oxigênio 

sem despejo de gás para a atmosfera, permitindo alta 
eficiência, economia e proteção, acoplada a suporte com 

altura ajustável, com rodízios e freios. Umidificação através 
de espuma sob o leito. Iluminação auxiliar com haste flexível 

para ajuste do foco. Deve possuir filtro de retenção 
bacteriológico. Painel de controle deve proporcionar a 

monitorização térmica do ambiente do paciente, possuir 
controle microprocessado de temperatura de ar do ambiente 
interno da incubadora e controle de temperatura do neonato 
mediante um sensor de temperatura de pele. Deve possuir 

alarmes audiovisuais para falta de energia elétrica e falta de 
energia da bateria, bateria em carregamento, falta de 

circulação de ar, alta/baixa temperatura do ar, sensor do RN 
desconectado, Hipotermia/hipertermia, indicação do modo de 
alimentação, indicação das temperaturas do ar. Deve possuir 
indicação visual do status ligado/desligado do aparelho; deve 
possuir duas baterias recarregáveis com autonomia de pelo 

menos 4 horas; carregador automático do tipo flutuante 
incorporado. Acompanhar o equipamento, no mínimo: carro 
de transporte tipo maca, com altura ajustável, resistente à 

choques mecânicos, acoplável à ambulância, 2 cilindros em 
alumínio tipo D ou E para oxigênio ou ar comprimido com 
válvula redutora e manômetro, suporte de soro com altura 

ajustável, prateleira para colocação de periféricos; cabos de 
ligação, tubo de oxigênio com regulador e fluxômetro, 

colchonete confeccionado em material atóxico e demais 
componentes necessários a instalação e funcionamento do 

equipamento. 

UND 1 R$ 28.500,00 R$ 28.500,00 

20 
ESTETOSCÓPIO INFANTIL, auscultador aço inoxidável, tipo 

duplo 
UND 2 R$ 110,00 R$ 220,00 

21 
ESFIGMOMANÔMETRO OBESO, material de confecção: 

tecido em algodão, braçadeira/ fecho velcro 
UND 2 R$ 200,00 R$ 400,00 

22 
ESTETOSCÓPIO ADULTO, tipo duplo, auscultador aço 

inoxidável 
UND 4 R$ 170,00 R$ 680,00 
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23 
GLICOSÍMETRO, acessório(s): tiras, lancetas e lancetador, 

ambiente: enfermaria de lactentes 
UND 2 R$ 80,00 R$ 160,00 

24 
SUPORTE DE SORO, material de confecção aço inoxidável, 

tipo: pedestal altura regulável 
UND 13 R$ 380,00 R$ 4.940,00 

25 
MONITOR MULTIPARÂMETROS, tamanho da tela: de 10" a 
12", eletrocardiograma (ecg), oximetria (spo2), pressão não 
invasiva (pni), respiração, temperatura, tipo de monitor: lcd 

UND 1 R$ 17.000,00 R$ 17.000,00 

26 

BERÇO HOSPITALAR COM GRADES, rodízios, cabeceira / 
peseira: poliuretano / similar, colchão hospitalar mínimo d 28, 

material de confecção estrutura/leito em chapa: aço / ferro 
pintado, movimento de fawler: manivela, grades laterais 

UND 2 R$ 4.000,00 R$ 8.000,00 

27 

BERÇO PARA RECÉM NASCIDO COM FOTOTERAPIA 
REVERSA, Berço em acrílico montado sobre carro de 

transporte móvel com quatro rodízios giratórios de no mínimo 
4 polegadas, com freios. Fonte de luz com um conjunto de 
lâmpadas LED com emissão no espectro azul focado em 
455nm dispostas na base de berço em acrílico. Abertura 

superior recebe a sobreposição de uma lamina arqueada, 
com a superfície interna refletora, de modo a jogar a luz de 

volta para o paciente. Possibilidade de ajuste da intensidade 
de irradiação em todas as direções. Leito em acrílico 

transparente com colchão de gel moldado, vulcanizado e 
macio com capa protetora transparente que permite a 
passagem da irradiação da fonte para o paciente sem 

oferecer riscos ao paciente. Display alfanumérico e controle 
microprocessado para múltiplas funções. Saída RS232 para 
impressora/computador. Possuir sistema de proteção contra 
altas temperaturas; possuir cesto para colocação de objetos. 
Alimentação elétrica a ser definida pela entidade solicitante. 

UND 1 R$ 9.800,00 R$ 9.800,00 

28 
BISTURI ELÉTRICO (ATÉ 150 W), potência: de 101 w até 

150 w, alarmes, função bipolar 
UND 1 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 

29 
MACA DE TRANSFERÊNCIA (DOIS CARROS), estrutura/ 
leito: aço inóx/ aço inóx, grades laterais, suporte de soro, 

acessório(s): colchonete 
UND 1 R$ 5.500,00 R$ 5.500,00 

30 NEGATOSCÓPIO, tipo: lâmpada fluorescente/ 2 corpos UND 1 R$ 800,00 R$ 800,00 

31 

MESA CIRÚRGICA MECÂNICA Base em formato de T 
construída em chapa de aço 1020 com no mínimo 6,5 mm de 

espessura, com revestimento em ABS, contra impactos e 
desinfetantes, com movimentação da base realizada através 
de rodízios. A fixação do equipamento deverá ser através de 

travamento das rodas retráteis acionadas por pedal, com 
sapatas de apoio de borracha para garantir maior fixação ao 

piso. Coluna de elevação composta por colunas guias e 
hastes guias de aço 1045 com cromo duro retificado, sistema 

hidráulico acionado através de pedal. Revestimento da 
coluna em aço inoxidável. Chassi do tampo fabricado em aço 
inoxidável - níquel cromo, articulável e dividido em no mínimo 
04 seções: cabeceira, dorso do tampo, assento do tampo e 
pernas. Réguas em aço inox para colocação de acessórios. 

Tampo radio transparente para uso do intensificador de 
imagem, RX em toda sua extensão, fabricado em acrílico, 

dividido em 04 seções: cabeceira, dorso, assento, pernas. Os 
movimentos de trendelemburg, reverso de trendelemburg, 

lateral esquerdo, lateral direito, dorso, pernas e renal deverão 
ser acionados por manivelas removíveis localizadas nas 

laterais da mesa ou pneumaticamente. Cabeceira removível 
com movimentos mecânicos. Capacidade de peso de no 

mínimo 220 Kg. Acessórios: Deverão acompanhar a mesa no 
mínimo os seguintes acessórios: 01 Jogo de colchonetes em 
PU; 01 Arco de narcose; 01 Par de Suportes para apoio de 

ombros; 01 Par de Suportes de braços; 01 Par de Porta 
Coxas. 

UND 1 R$ 36.000,00 R$ 36.000,00 

32 
BANQUETA, material de confecção: aço inoxidável, possui 

regulagem de altura e rodízios, assento giratório 
UND 4 R$ 500,00 R$ 2.000,00 
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33 
SUPORTE DE HAMPER, material de confecção: aço 

inoxidável 
UND 2 R$ 350,00 R$ 700,00 

34 

POLTRONA HOSPITALAR, reclinação acionamento 
manual, capacidade até 120 kg, material de confecção 
armação baixa: aço / ferro pintado, assento/ encosto: 

estofado courvin, descanso para os pés integrado 

UND 2 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 

35 
AMNIOSCÓPIO, composição com 3 pontas em material 

esterelizado 
UND 2 R$ 1.400,00 R$ 2.800,00 

36 
ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL, 

capacidade de 6 a 10 litros, suporte com rodízios, válvula de 
segurança, frasco termoplástico/vidro 

UND 2 R$ 2.900,00 R$ 5.800,00 

37 
BANQUETA PARA PARTO VERTICAL, composição aço / 

estofado 
UND 2 R$ 950,00 R$ 1.900,00 

38 
BERÇO PARA RECÉM NASCIDO, rodízios, cuna acrílico, 

estrutura: aço / ferro pintado, prateleira 
UND 2 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 

39 
REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO (AMBU) 

reservatório, material de confecção silicone 
UND 4 R$ 300,00 R$ 1.200,00 

40 

BERÇO AQUECIDO Equipamento com sistema de 
aquecimento de calor irradiante por elemento aquecedor 

localizado na parte superior do berço. Possuir giro bilateral no 
plano horizontal para posicionamento do aparelho de raios X; 
possuir bandeja para alojamento do filme radiográfico. Leito 

do recém-nascido construído em material plástico 
radiotransparente com laterais rebatíveis e/ou removíveis 

para facilitar o acesso ao paciente, ajustes do leito nas 
inclinações mínimas de Trendelenburg e Próclive; colchão de 

espuma de densidade adequada ao leito do paciente em 
material atóxico e autoclavável, com revestimento removível 

e antialérgico nas dimensões do berço. Estrutura em aço 
pintado em tinta epóxi ou similar, mobilidade através de 

rodízios com freios e pára-choques frontal e traseiro. Display 
a LED ou LCD para indicação de temperatura e potência 

desejada, relógio Apgar e alarmes; memória para retenção 
dos valores programados. Sistema de controle 

microprocessado, com modo de operação servo controlado 
através de sensor ligado ao RN e manual; relógio Apagar 

incorporado; alarmes audiovisuais intermitentes para 
visualização da falta de energia; falha na resistência de 

aquecimento; falta de sensor ou desalojamento do sensor no 
paciente; hipotermia e hipertermia; alta temperatura 

prolongada; advertência de rotina. Deverá acompanhar o 
equipamento no mínimo: Bandeja sob o leito para 

armazenamento de materiais diversos e haste para suporte 
de soro. Alimentação elétrica a ser definida pela entidade 

solicitante. 

UND 2 R$ 9.500,00 R$ 19.000,00 

41 

CAMA PPP, Cama PPP com movimentos de elevação de 
leito. Apoio de pernas removível, apoio de coxas, calcanhar, 

munhequeiras e dispositivo para coleta de liquídos. Base 
dividida em no mínimo 4 seções: dorso, assento, perneiras e 

complemento da perneira removível. Com rodízios de no 
mínimo 6 polegadas de diâmetro. Com grades na região do 

dorso, injetadas e com acabamento pintado em poliuretanos. 
Capacidade mínima de 120 kg. Acompanha colchão 

compatível com as dimensões da cama. 

UND 2 R$ 9.900,00 R$ 19.800,00 

42 
CARDIOTOCÓGRAFO, configurações: portátil, c/ 

impressora, gemelar, c/ suporte 
UND 1 R$ 34.500,00 R$ 34.500,00 

43 
REANIMADOR PULMONAR MANUAL PEDIÁTRICO 
(AMBU), aplicação: infantil, reservatório, material de 

confecção: silicone 
UND 4 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

44 MESA DE MAYO, material de confecção: aço inoxidável UND 2 R$ 750,00 R$ 1.500,00 

45 DETECTOR FETAL, tipo portátil, tecnologia digital UND 2 R$ 800,00 R$ 1.600,00 
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46 
SOFÁ-CAMA HOSPITALAR, material de confecção: 

courvin, dimensões posição cama: comprimento: 188 até 220 
cm 

UND 2 R$ 1.900,00 R$ 3.800,00 

47 
CADEIRA DE BANHO/ HIGIÊNICA, capacidade de 101 kg 

até 150 kg, material de confecção: aço / ferro pintado 
UND 1 R$ 600,00 R$ 600,00 

48 
ESPALDAR EM MADEIRA (Barra/ Escada de Ling), 

material de confecção: madeira 
UND 4 R$ 750,00 R$ 3.000,00 

49 
SCADA COM 2 DEGRAUS, material de confecção: aço 
inoxidável 

UND 9 R$ 300,00 R$ 2.700,00 

50 

ELETROCARDIÓGRAFO COMPUTADORIZADO, 
características físicas: software para exame em computador, 

possui 12 canais, possui computador, possui suporte, 
acessórios: 1 cabo de ECG  

UND 1 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 

TOTAL 128 242.710,00 346.520,00 

 
Valor Total Estimado do Lote R$ 346.520,00 (trezentos e quarenta e seis mil 
quinhentos e vinte reais). 

 
LOTE 02 – EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UND VALOR TOTAL 

1 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO), especificação 
mínima: que esteja em linha de produção pelo 
fabricante; computador desktop com processador no 
mínimo intel core i3 ou amd a10 ou similar; possuir 1 
(um) disco rígido de 500 gigabyte; memória ram de 
08 (oito) gigabytes, em 02 (dois) módulos idênticos 
de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo sdram ddr4 
2.133 mhz ou superior, operando em modalidade 
dual channel; a placa principal deve ter arquitetura 
atx, microatx, btx ou microbtx, conforme padrões 
estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os 
padrões existentes; possuir pelo menos 01 (um) slot 
pci-express 2.0 x16 ou superior; possuir sistema de 
detecção de intrusão de chassis, com acionador 
instalado no gabinete; o adapatador de vídeo 
integrado deverá ser no mínimo de 01 (um) gigabyte 
de memória, possuir suporte ao microsoft directx 10.1 
ou superior, suportar monitor estendido, possuir no 
mínimo 02 (duas) saídas de vídeo, sendo pelo menos 
01 (uma) digital do tipo hdmi, display port ou dvi; 
unidade combinada de gravação de disco ótico cd, 
dvd rom; teclado usb, abnt2, 107 teclas (com fio) e 
mouse usb, 800 dpi, 2 botões, scroll (com fio); 
monitor de led 19 polegadas (widescreen 16:9); 
interfaces de rede 10/100/1000 e wifi padrão ieee 
802.11 b/g/n; sistema operacional windows 10 pro 
(64 bits); fonte compatível e que suporte toda a 
configuração exigida no item; gabinete e periféricos 
deverão funcionar na vertical ou horizontal; todos os 
equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e 
monitor) devem possuir gradações neutras das cores 
branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de 
cor; todos os componentes do produto deverão ser 
novos, sem uso, reforma ou recondicionamento; 
garantia de 12 meses. 

UND 4  R$ 3.400,00   R$ 13.600,00  

2 

IMPRESSORA LASER (COMUM) Especificação 
mínima: que esteja em linha de produção pelo 
fabricante; impressora laser com padrão de cor 
monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 
DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; 
suportar tamanho de papel a5, a4 carta e ofício; 

UND 3  R$ 2.300,00   R$ 6.900,00  
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capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal 
de 50.000 páginas; interface USB; permitir 
compartilhamento por meio e rede 10/100/100 
ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso 
automático; o produto deverá ser novo, sem uso, 
reforma ou recondicionamento garantia de 12 meses. 

TOTAL 7 5.700,00 20.500,00 
 
Valor Total Estimado do Lote R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais). 
 

LOTE 03 – UTENSÍLIOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UND VALOR TOTAL 

1 
BALDE/ LIXEIRA material de confecção: aço / 

ferro pintado, capacidade: de 11 até 20 l 
UND 9 R$ 70,00 R$ 630,00 

2 
BALDE A PEDAL material de 

confecção/capacidade: polipropileno/de 30l até 
49l 

UND 5 R$ 120,00 R$ 600,00 

3 
BALDE A CHUTE, aço inoxidável capacidade 

mín. 5 até 10 l 
UND 4 R$ 600,00 R$ 2.400,00 

4 RELÓGIO DE PAREDE tipo digital UND 2 R$ 120,00 R$ 240,00 

TOTAL 20  910,00 3.870,00 

 
Valor Total Estimado do Lote R$ 3.870,00 (três mil oitocentos e setenta reais). 
 
 

LOTE 04 – MÓVEIS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UND VALOR TOTAL 

1 
ARQUIVO, material de confecção/ gavetas: 

aço/ de 3 a 4 gavetas, deslizamento da gaveta: 
trilho telescópico 

UND 2 R$ 540,00 R$ 1.080,00 

2 

MESA PARA IMPRESSORA estrutura: aço / 
ferro pintado, dimensões mínimas: mínimo de 
50 x 40 x 70 cm, tampo: madeira/ mdp/ mdf/ 

similar 

UND 2 R$ 100,00 R$ 200,00 

3 
CADEIRA, material de confecção: aço / ferro 

pintado, assento/ encosto: polipropileno 
UND 7 R$ 90,00 R$ 630,00 

4 

MESA PARA COMPUTADOR, material de 
confecção: madeira/ mdp/ mdf/ similar, 

divisões: de 03 a 04 gavetas, base: madeira/ 
mdp/ mdf/ similar, suporte para cpu, suporte 

para teclado, suporte para impressora, 
deslizamento da gaveta: trilho telescópico 

UND 3 R$ 500,00 R$ 1.500,00 

5 

ARMÁRIO, dimensões/ prateleiras: altura de 
180 a 210 cm x largura de 70 a 110 cm / 04, 
material de confecção: aço, capacidade por 

prateleira: 50 kg 

UND 7 R$ 700,00 R$ 4.900,00 

6 
MESA PARA REFEITÓRIO quantidade/ 

assento/encosto: 06, tipo fixo 
UND 1 R$ 850,00 R$ 850,00 

7 
ARMÁRIO VITRINE material de confecção: aço 

/ ferro pintado, laterais de vidro, 02 portas 
UND 2 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

8 
MESA DE CABECEIRA, material de confecção: 

madeira/ mdp/ mdf/ similar, possui:  portas, 
rodízios e gaveta 

UND 2 R$ 950,00 R$ 1.900,00 

9 
MESA AUXILIAR, rodízios, dimensões min./ 

mat. confecção: 40 x 40 x 80 (cm) / aço 
inoxidável 

UND 2 R$ 600,00 R$ 1.200,00 
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10 
CAMA COMUM (não hospitalar) tipo/ material 

de confecção/ acessórios: 
simples/madeira/colchão 

UND 4 R$ 600,00 R$ 2.400,00 

TOTAL 32 6.430,00 17.660,00 

 
Valor Total Estimado do Lote R$ 17.660,00 (dezessete mil seiscentos e sessenta 
reais). 
 

LOTE 05 – ELETRODOMÉSTICOS  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UND VALOR TOTAL 

1 
FREEZER COMUM tipo horizontal 01 porta 201 
a 400 litros 

UND 1  R$ 1.500,00   R$ 1.500,00  

2 

FORNO INDUSTRIAL Forno industrial à gás ou 
elétrico, confeccionado em aço inox, composto 
de no mínimo uma câmara e uma grade com 
dimensões internas mínimas de 270 x 900 x 
900 mm. Porta tipo guilhotina com vidro 
temperado. 

UND 1  R$ 2.400,00   R$ 2.400,00  

3 
APARELHO DE SOM entrada USB, 
reprodução CD/MP3 

UND 1  R$ 250,00   R$ 250,00  

4 
TELEVISOR, TIPO LED, TAMANHO DA TELA 
DE 42" ATÉ 50", PORTA USB, ENTRADA 
HDMI, CONVERSOR DIGITAL 

UND 1  R$ 2.000,00   R$ 2.000,00  

5 
APARELHO DE DVD, CONTROLE REMOTO, 
PORTAS USB, REPRODUÇÃO DVD/CD/CD-
R/VCD/SVCD/DVCD/JPG/MP3 

UND 1  R$ 120,00   R$ 120,00  

6 
GELADEIRA/ REFRIGERADOR capacidade de 
300 a 349 l 

UND 1  R$ 2.000,00   R$ 2.000,00  

7 
FORNO DE MICROONDAS, capacidade de 20 
a 30 litros 

UND 1  R$ 480,00   R$ 480,00  

8 
AR CONDICIONADO, capacidade 9.000 A 
12.000 BTUs, TIPO SPLIT, FUNÇÃO QUENTE 
E FRIO 

UND 1 R$ 2.400,00 R$ 2.400,00 

9 
TELEFONE SEM FIO, possui secretária 
eletrônica 

UND 2 R$ 150,00 R$ 300,00 

TOTAL 10 11.300,00 11.450,00 

 

Valor Total Estimado do Lote R$ 11.450,00 (onze mil quatrocentos e cinquenta 
reais). 
 

1.2 As empresas licitantes deverão apresentar CATÁLOGOS OU SIMILAR para que 
a comissão de apoio técnico avalie todos os pontos que se julgue necessário. A 
empresa vencedora terá seus catálogos retidos para posterior comprovação; 
 
1.3 A equipe de apoio técnico será indicada por esta Secretaria. 
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 2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1 A licitação justifica se em razão da necessidade de garantir o acesso da população 
à assistência à saúde e até mesmo pela demanda gerada em busca de maior 
efetividade do sistema de saúde, desta forma, a necessidade de aquisição de materiais 
de permanentes, equipamentos, móveis e outros visa permitir o adequado 
funcionamento do Sistema de Saúde Municipal de IBIQUERA, atendendo a população 
em sua totalidade permitindo melhores condições e mantendo o sistema de saúde 
como um todo.  

 
3. PAGAMENTO: 
3.1. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data 
da entrega da Nota Fiscal, com base nas Ordens de Fornecimento solicitadas pelo 
Município no período; 
 
3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos, conforme 
solicitados nas Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material 
entregue ou dos serviços prestados pela Secretaria solicitante.  
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1 Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se 
mão de obra e todos os tributos incidentes. 
 
4.2 Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo 
o que se relacionar com o fornecimento. 
 
4.3 Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda.  
 
4.4 Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 
 
4.5 Efetuar o fornecimento dos produtos em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento 
das Solicitações feitas pela Secretaria.  
 
4.6 Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, prezando 
pela qualidade do produto entregue; 
 
4.7 A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente licitação, com perfeição e acuidade. 
 
4.8 Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 
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4.9 A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias 
para o ressarcimento. 
 
4.10 Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
 
4.11 Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
 
4.12 Todo o transporte a ser executado em função da entrega será de única e total 
responsabilidade da detentora da ata de registro de preços, correndo por sua conta e 
risco a operação, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 
 

4.13 A contratada se responsabilizará por todos os danos causados por seus 
empregados ao município e/ou a terceiros; 

4.14 Efetuar o fornecimento indicado na ordem de compra até o máximo 10 (dez) dias 
úteis, após o recebimento das ordens de fornecimento, sob pena de sofrer as 
aplicações das penalidades de acordo com a legislação vigente. 

5. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS: 
5.1 A licitante entregará os produtos nos locais indicados pelo Município, após a 
emissão da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor responsável. 
 
5.2 Todos os produtos ofertados deverão constar os dados de identificação do produto, 
procedência, data de fabricação, validade (quando for o caso) e o constar o número do 
lote e número do registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária na embalagem. 
 
5.3 Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município produtos com 
defeitos, falhas de qualquer natureza ou diferentes do exigido nesta licitação, em 
embalagem violada ou deteriorada ou qualquer outro fator que possa comprometer o 
uso ou qualidade dos mesmos, de acordo com as normas sanitárias em vigor no país. 
 
5.4 O prazo de garantia dos produtos não será inferior a 01 (um) ano.  
 
 

Ibiquera/Ba, 14 de março de 2018.  
 
 
 

MÁRIO CORREIA DA SILVA 
Pregoeiro 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 

 
ANEXO II  

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº ___/2018. 
 
Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIQUERA, 
   

          Vimos apresentar proposta comercial referente ao Pregão Presencial 
nº ___/2018, cujo objeto é __________________________________________, de 
acordo com as especificações e características constantes no Anexos I  do Edital, o qual 
é parte integrante do mesmo. 

Item Descrição Und. Qtde. 
Marca e 
Modelo 

V. Unit. V. Total 

       
       
       
       

VALOR TOTAL LOTE  
R$ 

XXXXX 
 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (numérico e por extenso): R$ xxx,xxx,xx 
(xxxxxxxxxxxxxx) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
 
 
(Nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ___. 
 
 

(Nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 
Observações: 
 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, 
financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre a execução do objeto da presente licitação. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 

 
 

ANEXO III  
 
 

DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 
 
  A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na 
____________________, por intermédio de seu representante legal, DECLARA 
expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
 
  a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em 
atendimento a Lei Complementar nº 123/2006; 
 
  b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos 
no § 4º, do Artigo 3º, LC nº 123/06; 
 
  c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 
impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Localidade e data: ____________ 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 

Obs.: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 

 
ANEXO IV  

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPREM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(Nome da empresa), CNPJ nº xxx, Sediada na xxx, declara, sob as penas da lei, que 

preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, 

do Pregão Presencial n° __/2018, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 
Localidade e data: 

 
Assinatura 

Identificação do declarante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 

 
 

ANEXO V – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

CREDENCIAMENTO 
 

A __________________, CNPJ nº ____________, por seu representante legal infra 

assinado, CREDENCIA para em seu nome, o(s) Sr.(s)_______________________ 

Carteira(s) de Identidade nº_____________, CPF nº _______________,representá-la 

junto ao Pregoeiro DO MUNICÍPIO DE IBIQUERA, consoante a exigência contida no 

Edital da Licitação epigrafada, com plenos poderes irretratáveis para dar lances, 

impetrar, impugnar ou desistir de recursos, e em geral para tomar todas e quaisquer 

deliberações atinentes a esta licitação de nº xxx/xxx, ficando-lhe(s) vedado o 

substabelecimento. 

Atenciosamente, 

 
(Nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 

 
ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI Nº 8.666/93 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de 
PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Ibiquera na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº ___/2018, do tipo Menor Preço Global que objetiva a 
___________, com data da reunião inicial marcada para o dia __ de _______ de 2018, 
às __:__ horas na sala da Comissão Permanente de Licitações - CPL, que não 
possuímos servidor público em nosso quadro técnico, conforme determina o art. 9°, 
inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
_______________, __ de _________________ de ____. 
Local e data  
 

_____________________ 
Assinatura e Carimbo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 

 
ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

 
 

 (Nome do representante da licitante), RG nº xxx, CPF nº xxx, (nacionalidade), 
(estado civil), (profissão), (cargo que ocupa na empresa) devidamente constituído 
pela (nome da empresa), CNPJ sediada à (endereço completo) doravante 
denominada licitante, para fins do disposto no item 5 do edital de PREGÃO 
PRESENCIAL nº ......../2018, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 

 
(a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL nº 

......../2018, foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo 

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO 

PRESENCIAL nº ......../2018, não foi informada, discutida ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

PRESENCIAL nº ......../2018, quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 

PRESENCIAL nº ......../2018, não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 

PRESENCIAL nº ......../2018, não foi, no todo ou em parte, direta ou 
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indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da(o) 

comissão antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

_________________, _____ de _________________ de 2018. 
 

__________________________________________________ 
(Nome e assinatura do declarante) 

 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto à Proposta de Preços. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 

 
ANEXO VIII 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 
AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 
 

 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 
acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) 
anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
________________, ______ de _________________________ de _____. 
Local e data 
 
 
 

______________________________________ 
 

Licitante interessado  
  Nome e Número da Identidade do Declarante 

 
 
 

Obs.: Apresentar a declaração junto aos documentos de Habilitação. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 

 
ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
(Nome da empresa), CNPJ nº __________, sediada (endereço completo), declara, 

sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

Local e Data 
 

    ------------------------------------------------------   
    Nome e Número da Identidade do Declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 

 
 

ANEXO X 
 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE N°____/2018. 
 

Pelo presente Termo de Contrato de 
FORNECIMENTO, regido pela Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores, que entre si 
celebram o Município de XXXXXXX, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no ________________ com 
sede à _______________, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. 
________________________, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
empresa ____________, inscrita no CNPJ/MF nº 
______________, sediada à _______, neste ato 
representada pela Sra. XXXXXXXXX, portador 
da cédula de identidade n° XXXXXX, CPF/MF no 
XXXXXX, residente à ____________, 
denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO. Resolvem firmar o presente 
Termo de Contrato, com base no Edital do 
Pregão Presencial nº ____/2018, regido no que 
couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações subsequentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato a ______________________________, 
obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de nº ___/2018, 
conforme autorização contida no Processo Administrativo de nº ____/2018, que 
independente de transcrição integra este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 
2.1 O presente contrato terá a Forma de fornecimento parcelada. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
3.1 O valor global  deste contrato é de R$ ________, sendo este, produto dos preços 
unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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* Será inserida neste local a proposta da empresa vencedora. 

 
3.1.1  Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratados conforme especificado no edital. 

 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os 
quantitativos solicitados e entregues na sua totalidade, devendo a mesma ser devolvida 
à CONTRATADA, em caso de erro. 
 
Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a 
CONTRATADA encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser 
comprovada mediante: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, 

dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei 

Federal n° 12.440/2011 e 8.666/1993); 
e) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no 

qual se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
f) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante 

ou domicilio, dentro do seu prazo de validade; 
 

3.1.2 O pagamento será efetuado, até o 10.º (décimo) dia útil do mês subsequente a 
data da entrega da Nota Fiscal, com base nas Ordens de Fornecimento solicitadas pelo 
Município no período; 
 
CLÁUSULA QUARTA – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
 
4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da  seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de IBIQUERA, exercicio de 2018 e 
correspondentes nos exercícios subsequentes: 
 
UNIDADE:  0601 
ATIVIDADE:  2063 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 
FONTE DE RECURSOS: 14 – 02 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
 
5.1 Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a 
vigência do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei 
nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 Constitui obrigação da contratante: 
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a) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente com pessoa por ela 

credenciada; 
b) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato. 
c) Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o 

cumprimento das formalidades legais. 
d) Anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA por escrito, a ocorrência 

de eventuais imperfeições no curso da execução dos produtos, fixando prazo 
para a sua correção. 

e) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando 
devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar 
suas tarefas. 

f) Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para o bom 
fornecimento dos produtos e demais informações que esta venha a solicitar para 
o bom desempenho dos produtos ora contratados. 

g) Informar à CONTRATADA nome e telefone do gestor do contrato e seu substituto, 
mantendo tais dados atualizados. 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado; 

i) Designar Servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto 
deste instrumento;  

j) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do contrato; 
k) Promover acompanhamento e fiscalização dos produtos; 

 
6.2 Constitui obrigação do contratado: 
 

a) Cumprir fielmente o contrato de forma que a entrega dos produtos sejam 
realizadas com esmero e perfeição. 

 
b) Fornecer ao Município os nomes dos empregados autorizados a tratar com a 

Prefeitura Municipal de Ibiquera. 
 
c) Fornecer à CONTRATANTE o número do telefone celular do preposto, com 

perfeito conhecimento do objeto do contrato, para o pronto deslocamento e 
atendimento em situações de emergência. 

 
d) Comunicar, imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, todas e 

quaisquer irregularidades ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato. 
 

e) Fornecer aos seus empregados uniforme, calçados, crachás de identificação e 
equipamentos de proteção individual, obedecendo ao disposto nas normas de 
segurança do Ministério do Trabalho. 

 
f) Os empregados da CONTRATADA, estando em serviço, deverão se apresentar 

sempre limpos e asseados, tanto no aspecto de vestuário e calçado quanto no de 
higiene pessoal. 

 
g) Responsabilizar-se na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente 

aos bens do MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
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execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em 
razão da existência de fiscalização do Município. 

 
h) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, 

incluindo-se mão de obra e todos os tributos incidentes. 
 

i) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução 
deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a 
vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento 
dos produtos e de qualquer tipo de demanda.  

 
j)  Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do 

presente Contrato, sem prévia anuência da Contratada.  
 

k) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a 
cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a 
ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

 
l) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 

causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda 
que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as 
providências necessárias para o ressarcimento.  

 
m)  Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente. 

 
n)  Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

 
o) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao 

patrimônio do Município em decorrência de ação ou omissão de seus 
empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela 
CONTRATANTE; 

 
p)  Aceitar nas mesmas condições acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários dentro do limite previsto em Lei;  
 

q) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à 
documentação e atendendo prontamente às observações e exigências por ela 
apresentadas;  

 
r) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
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assumidas na presente licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

 
s)  Não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a 

exemplo de empréstimos; 
 

t) Executar o objeto deste contrato em conformidade com as especificações 
constantes no edital de convocação e a proposta apresentada. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO 
 
7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
 
a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 
  
II – Por acordo, quando: 
 
a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 
b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 
 
Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste 
contrato, os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 
8.666/93, e /ou quanto a CONTRATADA: 
 
a) Requerer concordata ou falência; 

 b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento, objeto do presente contrato, 
sem a prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao 
pagamento devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FORÇA MAIOR 
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9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
§ 1o Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor do 
que tiver sido fornecido.  
 
§ 2o O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei nº 8.666/93, em sua atual 
redação, a Lei orgânica, esta no que couber, após o prévio processo administrativo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 
 
10.3 Multas: 
 
10.3.1 Por atraso no fornecimento/execução dos produtos, fica o contratado sujeito a 
multa diária de 0,5%, sobre o total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro 
dia após o prazo estabelecido para fornecimento/execução do objeto. 
 
10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o Contratado (quando houver), sem 
prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 
 
10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal será aplicada ao CONTRATADO: 
 
10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso no 
fornecimento/execução dos produtos, por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato 
ou em contratos distintos, no período de um ano. 
 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 
 
10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 
 
10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento/execução dos produtos do objeto do 
contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a 
CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações 
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enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou 
cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 
 
10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a 
depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 
 
10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor 
do objeto, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 
 
10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob 
pena de multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes 
signatárias direito adquirido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 
12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de ___/___/2018, com término em 
___/___/2018, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, 
inc. II, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o foro do Município de Ibiquera, em detrimento de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na 
presença de duas testemunhas. 

 
 

XXXXXXXXX, --- de ------------------ de 2018. 
_____________________________ 
Município de Ibiquera 
CONTRATANTE 
 
____________________________ 
Empresa XXXXXXXXXX 
CONTRATDA 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: FB555D46809D7772F6F7D8CDC92749A1



Sexta-feira, 16 de março de 2018 Diário Oficial do Município
Prefeitura Municipal de Ibiquera-BA

 
 

47 

 

Testemunhas: 
_____________________________ 
Nome: 
RG: 
 
____________________________ 
Nome: 
RG:   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: FB555D46809D7772F6F7D8CDC92749A1

http://www.tcpdf.org

		https://www.ibiquera.ba.gov.br
	2020-07-23T14:39:07-0300
	Ibiquera
	Prefeitura Municipal de Ibiquera-BA
	Pregão Presencial 014/2018




